
 
  CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua General Osório, 979 – Canguçu – RS – Cep: 96.600-000 

DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 084/2021 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 
ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO II DO ART. 44 
DA RESOLUÇÃO Nº 034/2008 
 
 

MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
FAZEM SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e nós 

promulgamos a seguinte RESOLUÇÃO: 
 
Art. 1º. O Inciso II do Art. 44 da Resolução Nº 034/2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
Art. 44. 
II – ordinárias, todas as segundas-feiras com inicio as 18(dezoito) horas 

e as quartas-feiras com início ás 14(quatorze) horas. 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário e esta Resolução passa 

a vigorar na data de sua publicação. 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores.  
Canguçu/RS, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 

MARCELO ROMIG MARON        ORACI DE SOUZA TEIXEIRA  
Primeiro Vice Presidente, no exercício da presidência Segundo Vice-Presidente  
 
 
 
SILVIO VENSKE NEUTZLING    EMERSON HENZEL MACHADO 

Primeiro Secretário       Segundo Secretário 
 
 
 
    

 


